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O fim do sistema de plane-
jamento urbano, que existiu 
no País, nas décadas de 70 e 
80, foi atribuido à centraliza-
ção excessiva, na instância 
federal, estratégia de gestão 
que caracterizou a formulação 
das políticas e programas de 
desenvolvimento urbano de 
então. Esta centralização e sua 
regulamentação homogenei-
zava, compulsoriamente, o 
referencial legal de uso do so-. 
lo, portanto, homogeneizava 
também, por princípio, as re-
lações entre o Estado, a So-
ciedade e o Território, expres-
sas diversamente na rede de 
cidades bra-
sileiras. A 
"solução" 
de descon-
ti n uidade 
empregada -
extinção do 
sistema nos 
seus princi-
pais orgãos e atribuições -
deixou as cidades brasileiras, e 
suas áreas limítrofes, cada vez 
mais vulneráveis às chamadas 
"forças de mercado" e aos 
Seus representantes mais 
aseis, e a maior ou menor 
visão global das intervenções 
setoriais locais - sem neces-
Sariamente fortalecer a pre-
tendida autonomia decisória 
municipal. A extinção do 
BNH, em 1986, como bode 
expiatório do mencionado, e 
condenado, processo centra-
lizado de decisão, foi pratica-
da sem que melhor alternativa 
de provisão para população  

mais pobre, não atendida pelo 
mercado, fosse apresentada. 

O impacto dessa retração 
do Estado na tentativa de cor=
dução do ordenamento territo-
rial do País reflete-se, muito 
visivelmente, na aceleração do 
processo de degradação ambi-
ental das cidades brasileiras. 
Esta degradação, agravada 
pela progressiva redução dos 
serviços de saneamento básico 
e, mais significativo ainda, 
pela quase eliminação de fi-
nanciamentos de serviços de 
manutenção das redes já insta-
ladas, e mais recentemente, 
pela inserção de critérios ex-
clusivamente financeiros de 
fixação tarifária pelo consumo 

desses servi-
ços. A com-
plexidade 
das relações 
de troca en-
tre cidades e 
meio-ambi-
ente, consi-
derado o ter-

ritório sob sua área de influên-
cia ecológica, permanecerá 
obscurecida em se persistindo 
na abordagem que aparente-
mente teima em privilegiar re-
lações de custo para. muitos e 
benefícios para alguns poucos, 
num horizonte de tempo ime-
diatista. 

Este impacto pode ser ob-
servado, inclusive, aqui em 
Brasília, a despeito dos instru-
mentos legais de controle de 
uso do solo locais, considera-
dos por alguns excepcional-
mente rígidos em relação à 
legislação urbana vigente em 
outras capitais do País, e, n  

despeito também, da legislação 
mais específica de tombamento 
como patrimônio universal da 
humanidade. Assim de-
monstram as invasões das áreas 
de proteção ambiental, particu-
larmente de mananciais, pela 
construção de condomínios "ir-
regulares" para fins residenci-
ais das populações de renda 
baixa e alta, pela constituição 
de loteamentos clandestinos, e 
de seus acessos, em áreas cuja 
beleza natural ou construída 
exigiria outro tipo de ocu-
pação, a conseqüente sobrecar-
ga da estrutura viária de certas 
áreas da cidade, dos sistemas 
de adução, distribuição e esgo-
tamento de água, sobrecar-
regando, em 
última instân-
cia, os recur-
sos coletivos 
dos con-
tribuintes, ou 
"cofres públi-
cos", com a 
"socialização" 
dos custos financeiros, sem 
falar dos sociais, econômicos e 
ambientais. Este conjunto de 
vetores de degradação é ampli-
ado pela velocidade de propa-
gação desses efeitos nas vizi-
nhanças, com a favelização 
crescente da periferia das 
cidades-satélites. Tanto mais 
assustador quanto mais ouvi-
mos falar, tão somente, de me-
didas mitigadoras, paliativas, 
setoriais. 

Brasília, Capital Federal, 
sua imagem arquitetônico-ur-
banista emblemática, arroja-
da, para a época em que foi 
concebida, sintetizou nas suas 

formas e normas (de uso do 
solo), um ideário de So-
ciedade, de Estado e de Ter-
ritório, na sua totalidade, en-
quanto marco da integração 
nacional e do desenvolvimen-
to regional, símbolo de um 
projeto nacional, hoje sufi-
cientemente questionado. 
Esse ideário, e seus pressu-
postos políticos e técnicos, e 
seus líderes, prenunciavam 
uma possibilidade de futuro 
para o Brasil, e para nós 
brasileiros, muito diferente do 
que hoje constatamos. 

Aparentemente, a falência 
constatada do modelo desen-
volvimentista adotado como 

o Projeto Na-
cional corre 
o risco de 
condenar 
ao mesmo 
destino sua 
Cidade-
emblema - 
Bras íli a , 
como mais 

um bode expiatório. Urge re-
tomar pelo menos um aspecto 
daquele projeto, não tão deca-
dente, qual seja, o ordenamento 
territorial como papel do Estado 
- e não do Mercado! - entendido 
como a formulação de políticas 
abrangentes de uso do teritório e 
de seus recursos naturais, soci-
ais e econômicos, respeitadas as 
diretrizes estabelecidas nos Ar-
tigos 3° e 21° (Inciso IX) da 
Constituição Brasileira. 
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